
 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA N° 003/2025 
 

 
EMENDA MODIFICATIVA ao PROJETO DE 
RESOLUÇÃO protocolado sob o nº 
4186/25, de autoria da Mesa Diretora da 
CMVV, que revoga, altera e acrescenta 
disposiƟvos a Resolução nº 459/95 
(Regimento Interno da Câmara) 
 

 
Autoria: VEREADORA PATRÍCIA CRIZANTO  
Ementa: Modifica o art. 235, garanƟndo tempo mínimo adequado. 

Texto atual do Projeto de Resolução:  
 

XIII - o art. 235 passa a vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 235. Salvo disposição especial em contrário, o Vereador terá os seguintes 
prazos para uso da palavra:  
................................................................................................................................... 
II - 10 (dez) minutos para falar da tribuna, durante o Grande Expediente, em tema 
livre;  
(,,,) 

 
Nos termos do art. 215 e seguintes do Regimento Interno, e, no uso de suas atribuições 
regimentais, a Vereadora vem propor a seguinte redação ao texto:  
 
Redação proposta: 

Pela manutenção de todos os tempos, exceto o “Grande Expediente”, que ficará 
assim: 
“II – 15 (quinze) minutos para falar da tribuna, durante o Grande Expediente, 
em tema livre.” 
 
Vila Velha, 18 de novembro de 2025.  
 
 

PATRICIA CRIZANTO 
VEREADORA DE VILA VELH 
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JUSTIFICATIVA 

 
Preserva debates aprofundados, não reduz a função fiscalizatória, evita 
silenciamento de minorias, mantém simetria com outras câmaras e garante a 
parƟcipação popular. 

 
 
Vila Velha, 18 de novembro de 2025.  
 
 
 

PATRICIA CRIZANTO 
VEREADORA DE VILA VELHA 
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